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RESOLUÇÃO DE MESA Nº 011/2023
“AUTORIZA A IDA DA ASSESSORA JURÍDICA INDIAMARA PIRES DA SILVA COM   DESLOCAMENTO DE VEÍCULO PRÓPRIO”

A Mesa Diretora da Câmara Municipal, representada por seu Presidente, Vereador FABIANO SANTOS DA SILVA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e Regimento Interno da Casa.

RESOLUÇÃO:
Art. 1º. Autoriza a ida da Assessora Jurídica Indiamara Pires da Silva e da Chefe do Departamento de Contabilidade, Juliana Machado Maciel no dia 17 de agosto de 2023, a fim de participar do Seminário sobre a NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, no Auditório da UNICNEC – Centro Universitário Cenecista de Osório (Avenida Jorge Dariva, 1042, Centro), em Osório-RS, com deslocamento de veículo próprio.

Art. 2º. A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Plenário Jorge Von Saltiél, 14 de agosto de 2023.
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